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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº193/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 1476/2012,  
R E S O L V E: 
Declarar vago o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de 
Pessoal do Egrégio Tribunal, ocupado pela servidora Lígia Maria Deganello Rodriguez, em virtude 
de sua posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a partir de 30 de julho de 2012, nos 
termos do disposto no art.  33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico, Diário Oficial da União e no Boletim Interno 
Eletrônico. 
Goiânia, 2 de agosto de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 194/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Nomear o candidato abaixo nominado, aprovado em concurso público, para ocupar, em caráter 
efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal, observada a ordem de classificação e cuja origem da vaga se especifica. 
Nome do Candidato: ERICK GUSTAVO DE OLIVEIRA SALES 
Origem da vaga: Vacância do cargo ocupado pela servidora LÍGIA MARIA DEGANELLO 
RODRIGUEZ. 
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno 
Eletrônico. 
Goiânia, 2 de agosto de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 195/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato EDUARDO HENRIQUE PUYDINGER DE 
FAZIO, constante da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 170/2012, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico nº 114 de 02/07/2012, em face da inobservância do prazo legal para posse. 
Art. 2º Nomear o candidato abaixo nominado, aprovado em concurso público, para ocupar, em 
caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de 
Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Execução de Mandados, Classe “A”, Padrão 1, 
do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de classificação e cuja 
origem da vaga se especifica. 
Nome do Candidato: NELCI SILVERIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
Origem da vaga: Vacância do cargo ocupado pela servidora RITA MEIRELES DOS SANTOS. 
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno 
Eletrônico. 
Goiânia, 3 de agosto de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SCJ Nº 013/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,   
CONSIDERANDO o convênio de cooperação celebrado entre o Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goiás e este Regional, para a implantação da Justiça do Trabalho itinerante, utilizando-
se das instalações físicas da Justiça  Eleitoral;  
CONSIDERANDO as tratativas feitas com o juízo da Vara do Trabalho de Posse para conduzir as 
atividades da justiça itinerante nas cidades de Campos Belos (PA-219/2012),   
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o juiz do trabalho Renato Hiendlmayer, titular da Vara do Trabalho de Posse, a 
deslocar-se à cidade de Campos Belos, nos dias  07 e 08 de agosto de 2012, para conduzir os 
trabalhos da justiça itinerante. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.   
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região, no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 01 de agosto de 2012. 
ORIGINAL ASSINADO 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SCJ Nº 036/2012 
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O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO que o Juízo Auxiliar de Execução passa a ter à frente dos trabalhos a 
Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Blanca Carolina Martins Barros; e 
CONSIDERANDO a manifestação daquela Unidade Judiciária, consubstanciada no despacho de 
fl. 02, exarada nos autos do Processo Administrativo nº 1485/2012, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Blanca Carolina Martins Barros, 
para compor o Comitê Gestor das Contas Especiais, na qualidade de titular, substituindo a 
Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Valéria Cristina de Sousa Silva Elias Ramos, em 
atenção à previsão contida no artigo 8º da Resolução nº 115, de 29 de junho de 2010, do 
Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 30 de julho de 2012. 
Original Assinado 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 070/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PA nº 1499/2012, 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - Designar o Desembargador PAULO SÉRGIO PIMENTA  para tratar de assuntos de 
interesse desta Corte, no Conselho Nacional de Justiça, dia 1º de agosto de 2012, autorizando o 
seu deslocamento no percurso Catalão/Brasília/Catalão, bem como o pagamento da respectiva 
diária. 
Artigo 2º - Designar o servidor MOISÉS PEREIRA DA SILVA para conduzir o veículo oficial para 
este Presidente, no dia 1º de agosto de 2012, autorizando o seu deslocamento no percurso 
Goiânia/Brasília/Goiânia, bem como o pagamento da respectiva diária. 
Artigo 3º - Designar o servidor HÉRCULES MARTINS PONTES para conduzir o veículo oficial 
para a autoridade designada no artigo 1º, no dia 1º de agosto de 2012, autorizando o seu 
deslocamento no percurso Catalão/Brasília/Catalão, bem como o pagamento da respectiva diária. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 31 de julho de 2012. 
ORIGINAL ASSINADO 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 192/2012 
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O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 0432/2012, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento dos servidores JORGE LUIS MACHADO, Diretor da Secretaria de 
Gestão de Pessoas, ALINE MAIA S. NÓBREGA FERNANDES, Diretora da Divisão de Qualidade 
de Vida no Trabalho, e DENISE SUCHARA, Analista Judiciário - Especialidade Serviço Social, à 
cidade de Itumbiara, para participarem das atividades da “Caravana da Saúde”, na Vara do 
Trabalho daquela localidade, no período de 7 a 8 de agosto de 2012, e do servidor LEANDRO 
CÂNDIDO RAMOS DE ASSUNÇÃO, Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade 
Segurança, que fará a condução do veículo oficial, bem como o pagamento das respectivas 
diárias. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 02 de agosto de 2012. 
Edison dos Reis 
Diretor-Geral Substituto  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 193/2012 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 0219/2012, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar os servidores ABEL DE BARROS FILHO, Diretor de Secretaria, e CLEIDNEI 
PEREIRA DA ANUNCIAÇÃO, Secretário de Audiência, lotados na Vara do Trabalho de Posse, 
para realizar audiências nas cidades de Campos Belos, como parte do Projeto Justiça Itinerante, 
autorizando os respectivos deslocamentos, no período de 07 a 08 de agosto de 2012, bem como 
o pagamento das devidas diárias.  
Art. 2º Designar o servidor GEAZIR BORGES DE SOUZA, removido do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região para esta Corte, lotado na Divisão de Serviços Gerais, para conduzir o 
veículo oficial à equipe da Justiça Itinerante designada acima, autorizando o respectivo 
deslocamento às cidades de Posse e Campos Belos, no período de 06 a 09 de agosto de 2012, 
bem como o pagamento das devidas diárias. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 02 de agosto de 2012. 
Edison dos Reis 
Diretor-Geral Substituto 
 

ATENÇÃO!  AS MATÉRIAS REFERENTES A PROCESSOS JUDICIAIS DO TRT DA 18ª REGIÃO ESTÃO SENDO PUBLICADAS 
EXCLUSIVAMENTE NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT, DESDE 1º DE MARÇO DE 2011, CONFORME 
PORTARIA   TRT 18ª GP/DG/SCJ nº 027/2010. O ACESSO AO DEJT PODE SER FEITO PELO SITE www.jt.jus.br  OU DIRETAMENTE POR 
MEIO DO LINK https://aplicacao.jt.jus.br/dejt/.  


		2012-08-03T17:21:10-0300
	MARCIONE ANTONIO BOMFIM:0022




